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Em dt:19 

DE CRETO 
de 24 de janeiro de 1. 964 

O Prefeito Municioal da Estância de São José dos 
!ampos , usando de suas atribuições , e nos têrmos do artigo 76, do 
>ecreto-Lei nQ 13. 030, de 28 de outubro de 1. 942, 

R E S O L V E: 

Artigo lQ' - REI :~TEGRAR o Sr . DC'I LI O P.A:TZIERA, no 
:argo de "Encarregado de Setor 11 C4dministra('ão F'scolar), padrão11 31", 
lo Departamento de .~dm.inistração , a co11tar desta data . 

Parágrafo ÚnicQ - Fica es tabelecido o prazo de 
)0 (trinta) dias , contados desta data, para referido funcionário r~ 
tssumir o seu cargo , nos têrmos do artigo 35, do Decreto- Lei ~Q 

.3. 030, de 28 de outubro de 1.942. 
Artigo 2Q - ~ste decreto eptr arf em vigor na 

lata de sua oublicação,revogadas as disposições em contrário. 
Pr efeitura da Es tância de São José dos Campos , 24 

le janeiro de 1. 964. 

ústrar; ão, aos 
~os e sessenta 

Dr . Jose ~ rc ndes Pereira 
Prefei o Hunicipal 

I, 
/ 

~egistrado e public ado no Departamento de Admi-,. 
vinte e quatro~,(iias do me s de janeiro de mil novecen 
e quatro. 
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